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COMUNICADO 

 

Solicitado por: CAF-CAP 

Comunicado: 115/2024 

Data: 12/04/2024 

Assunto: Prestação de Contas do PDDE Paulista – Exercício Financeiro de 2023   
 

Prezados (as) Diretores(as),  

 

O Centro de Administração, Finanças e Infraestrutura orienta às Unidades Escolares que, 

conforme COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/COFI - 2024 - Nº 98, o 

prazo final para envio das prestações de contas do PDDE Paulista pelas Unidades Escolares se 

encerra em  30/04/2024. 

 

Abaixo, estão listadas as funcionalidades relacionadas à prestação de contas na Secretaria 

Escolar Digital (SED) que ainda não foram implementadas no sistema:  

● Imposto para Recibo de Pessoa Física;  

● Repasses indisponíveis para prestação de contas.  

 

Em contrapartida, as seguintes funcionalidades que já foram implementadas:  

● Repasse constando em duas contas diferentes;  

● Prestação de contas aberta em subprograma distinto ao repasse.  

 

Importante destacar que algumas prestações de contas retornaram ao status “Em revisão” 

devido aos ajustes realizados no sistema SED para correção das incongruências listadas acima.  

 



 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria da Educação 

Diretoria de Ensino - Região de Capivari 

2 
Endereço: Rua Regente Feijó, 773 - Centro - Capivari/SP - Telefone: (19) 3491-9200 

CEP: 13.360-021 E-mail: decap@educacao.sp.gov.br 

 

Portanto, as unidades escolares que tiverem suas prestações de contas nesta condição, 

deverão encaminhá-las novamente para análise da Diretoria de Ensino. A relação das prestações 

de contas que foram alteradas para o status "EM REVISÃO" poderão ser consultadas por meio do 

link:  

RELACAO_ESCOLAS_ANTES_DA_ALTERAÇÃO DO REPASSE.xlsx 

 

Melhoria nos Módulos Prestação de Contas e Prestar Contas na SED 

Alteração de nomenclatura dos repasses  

 

Os repasses creditados na conta 2 (conta PE) tiveram a nomenclatura da prestação de 

contas atualizada, sendo acrescida a abreviatura de Projetos Especiais (PE). Portanto, recursos 

relativos ao PDDE Climatização, por exemplo, transferidos na conta 2 (conta PE), tiveram o nome 

da prestação de contas alterada para “PDDE PE CLIMATIZAÇÃO”.  

IMPORTANTE DESTACAR QUE TAL ALTERAÇÃO NÃO CAUSA PREJUÍZOS NA PRESTAÇÃO 

DE CONTAS!  

 

Identificação dos repasses  

 

Agora, nos módulos Prestação de Contas e Prestar Contas, é possível identificar os recursos 

financeiros transferidos à Associações de Pais e Mestres (APM)/Escola.  

 

 

 

 

 

 

 

 

https://seesp-my.sharepoint.com/:x:/g/personal/decapcaf_educacao_sp_gov_br/EW7Er7oXebVNuRnt3v0iJ74ByLfsR0W5pTFbSutNbmXbqg?e=Cj7v85
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Prestação de contas do exercício 2024  

 

Para o exercício 2024, os subprogramas do PDDE Paulista sofrerão alterações. Neste 

sentido, tendo em vista que os saldos e repasses financeiros poderão ser realocados no sistema 

SED, pedimos que as unidades escolares não categorizem nenhum documento relativo a prestação 

de contas do exercício 2024 no sistema BB Gestão Ágil, até que as alterações sejam concluídas 

pelo time de desenvolvimento da Prodesp.  

 

IMPORTANTE!  

 

Documentos relativos à prestação de contas do exercício 2024, que, porventura, já 

tenham sido categorizados pelas unidades escolares, serão deletados do sistema.  

 

Outras inconsistências informadas pelas Unidades Escolares serão respondidas Núcleo de 

Prestação de Contas - NCPO, em momento oportuno, por meio de comunicados à toda a rede.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Responsável: 

Luiz de Oliveira Netto 

Diretor Técnico II 

Centro de Administração, Finanças e 

Infraestrutura 

 
De acordo: 

Alair Candelária Bernardinetti Lelli 

Dirigente Regional de Ensino 


